
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 
PAINT/2023  

Documento nº 02500.012949/2023-41 
 
 
 
 
 
 
 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria da ANA – PAINT/2023 Página 2 de 56 

República Federativa do Brasil 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Presidente 
 
 

 

Ministério do Meio Ambiente e Mudança de Clima 
Marina da Silva 
Ministra 
 

 

 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
 
 
Diretoria Colegiada 
Veronica Sánchez da Cruz Rios (Diretora-Presidente) 
Ana Carolina Argolo Nascimento de Castro 
Filipe de Mello Sampaio Cunha 
Mauricio Abijaodi Lopes de Vasconcellos 
Vitor Saback 
 
 
Auditoria Interna 
Eliomar Wesley Ayres da Fonseca Rios 
Auditor-Chefe 
 
 
 
 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria da ANA – PAINT/2023 Página 3 de 56 

 
 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DE CLIMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 
PAINT 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUDITORIA INTERNA 
Brasília/DF 

Março, 2023 
 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria da ANA – PAINT/2023 Página 4 de 56 

© 2020 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA 
Setor Policial – Área Especial 5 – Quadra 3 – Edifício Sede Bloco M  
CEP: 70610-200 – Brasília/DF 
PABX (61) 2109-5400/2109-5252 
Endereço eletrônico: http://www.ana.gov.br  
Correio eletrônico: dproe@ana.gov.br 
 
 
Auditoria Interna 

Eliomar Wesley Ayres da Fonseca Rios 
Auditor-Chefe 
 
 
Equipe da Auditoria Interna 

Flávia Cristina Canêdo Ramos 
Coordenadora de Auditorias 

Oscar Zveiter Neto 
Coordenador de Planejamento e Acompanhamento de Auditorias 

Maria Tarcísia Ferreira de Carvalho Lavor Fernandes 
Especialista em Recursos Hídricos e Saneamento Básico 

Carlos Araújo Souto 
Analista Administrativo 

Luiz Fernando Pires Augusto 
Assistente 

 
 
 
 
 
Todos os direitos reservados. 
É permitida a reprodução de dados e de informações contidos nesta publicação, desde que citada a 
fonte. 
 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria da ANA – PAINT/2023 Página 5 de 56 

 

 
 
 

1 INTRODUÇÃO ........................................................................................................................... 6 

2 A ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO ................................. 9 

3 A AUDITORIA INTERNA DA ANA .............................................................................................. 12 

4 METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PAINT/2023 .................................................................. 13 

5 ANEXOS ................................................................................................................................. 21 
 

 
 
 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 6 de 56 

1 INTRODUÇÃO 

A Instrução Normativa CGU nº 3/2017 preconiza, no item 83, Seção II – Planejamento, Comunicação 
e Aprovação do Plano de Auditoria Interna, que o responsável pela Unidade de Auditoria Interna 
estabelecerá um plano baseado em riscos para determinar as prioridades da auditoria, de forma 
consistente com os objetivos e metas institucionais das unidades a serem auditadas. 

Em sintonia com esse normativo, o art. 3º da Instrução Normativa CGU nº 5/2021, que dispõe sobre 
o Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) e o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna 
(RAINT), estabelece o conteúdo mínimo do Plano, que inclui a relação dos trabalhos a serem 
realizados em função de obrigação normativa, por solicitação da alta administração e aqueles 
selecionados com base na avaliação de riscos. 

A norma supracitada indica as atividades que devem ser realizadas, contendo, pelo menos, relação 
dos serviços de auditoria a serem executados pela Auditoria da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (AUD/ANA) e a previsão de alocação da força de trabalho. Estabelece também 
o mínimo de 40 horas de capacitação para cada servidor atuante na Auditoria e alocação de horas 
destinadas a outras atividades inerentes aos trabalhos, tais como o monitoramento das 
recomendações emitidas, as ações de desenvolvimento interno, entre outras. 

O PAINT é elaborado visando à definição dos trabalhos prioritários a serem realizados no exercício 
subsequente, cujos princípios norteadores são a autonomia técnica da AUD, a objetividade e a 
harmonização com as estratégias, objetivos e os riscos das unidades a serem auditadas. Dessa 
forma, na sua elaboração, são considerados o planejamento estratégico da ANA, as expectativas da 
alta administração e demais partes interessadas, os riscos significativos e os processos de 
governança, gerenciamento de riscos e controles internos das unidades (artigos 3º e 4º da IN CGU 
nº 5/2021). 

Cabe registrar que a AUD busca o constante aprimoramento das técnicas de auditoria utilizadas nos 
trabalhos, bem como a utilização de programas de auditoria e avaliação de riscos e controles 
internos prévios às atividades. Além disso, o processo de follow-up (acompanhamento e 
monitoramento da implementação das recomendações), que passa por contínuo fortalecimento, 
objetiva avaliar se os gestores estão implementando as medidas recomendadas, visando ao 
fortalecimento dos controles auditados. 

Visando subsidiar a elaboração do PAINT/2023, e ainda em outubro/2022, considerando os prazos 
dispostos em normativos da CGU, a AUD elaborou a priorização de seus trabalhos para o próximo 
exercício a partir de uma avaliação prévia de riscos. A Ressalte-se que a metodologia de avaliação 
de riscos para o exercício de 2023 deu continuidade aos critérios e procedimentos utilizados em 
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exercícios anteriores. Por outro lado, a mudança principal deveu-se basicamente a nova matriz de 
riscos da ANA que foi elaborada a partir da revisão e elaboração do novo planejamento estratégico 
da Agência. A partir dessa nova matriz de riscos a AUD estabeleceu critérios de ponderação (Risco 
para Auditoria) que levaram em consideração, a governança, o orçamento, tipo de entrega e a 
rotação de ênfase baseada nos trabalhos de auditorias e análise das recomendações feitas. O 
presente assunto será mais bem detalhado no item específico deste relatório. 

A priorização da AUD para 2022 foi inicialmente consolidada na Nota de Auditoria n° 08/2022, de 
08 de dezembro de 2022, incluindo os arcabouços legais e estratégicos da ANA, notadamente as 
Leis nº 9.433/97, que institui o Plano Nacional de Recursos Hídricos – PNRH e o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH; nº 9.984/2000, que criou a Agência; nº 
12.334/2010 que estabeleceu a Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB; nº 
13.848./2019 que dispõe sobre as agências reguladoras; nº 14.026/2020 que trata do marco legal 
do saneamento básico. Também considerou o planejamento estratégico da ANA, que estabelece a 
missão e valores, objetivos e resultados estratégicos, macroprocessos, processos e subprocessos; e 
o regimento interno atualizado por meio da Resolução ANA Nº 104, de 8 de outubro de 2021. 

Insta destacar que, durante o ano de 2022, a ANA passou por mudanças no seu quadro de diretores, 
afetando profundamente os trabalhos de elaboração do PAINT/2023. Com a chegada da nova 
Diretoria, a Agência passou por um processo de reestruturação interna com a aprovação de um 
novo regimento interno publicado em 7 de dezembro de 2022, por meio da Resolução ANA nº 
136/2022, que impactou diretamente nos trabalhos do PAINT já finalizados. Além disso, a ANA 
elaborou seu novo Planejamento Estratégico para o período 2023-2026 com a revisão e criação de 
novos processos e iniciativas estratégicas que impactaram na construção do Cadastro de Objetos 
Auditáveis (COA) da Auditoria (Anexo I). 

Outro ponto importante é que a Assessoria de Governança da ANA (ASGOV), durante os trabalhos 
do Planejamento Estratégico, realizou a avaliação de risco desses processos e iniciativas 
estratégicas, o que obrigou a AUD a rever sua metodologia de trabalho para se chegar na lista de 
objetos auditáveis prioritários para a diretoria, processo esse que será explicado adiante. 

Dito isso, apresenta-se o PAINT para o exercício de 2023, orientado para a continuidade das práticas 
acima citadas, tendo seu Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) revisado e atualizado com base no 
planejamento estratégico, nos programas e políticas da ANA e na nova estrutura organizacional 
atualizada. 
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Cabe registrar que os objetos auditáveis considerados na metodologia se equivalem a um ou mais 
processos, atividades ou iniciativas estratégicas, que transformam iniciativas em entregas. Assim, 
os processos ou iniciativas são as etapas necessárias para o alcance dos resultados dos objetos 
auditáveis. 
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2 A ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO 

A Lei nº 9.433/97 instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e criou o Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), estabelecendo, ainda, os seguintes 
instrumentos de gestão: 

a) Planos de Recursos Hídricos; 

b) Enquadramento dos corpos d’água em classes, segundo os usos preponderantes; 

c) Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

d) Cobrança pelo uso da água; e 

e) Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Nesse sentido, foi editada a Lei nº 9.984/2000 que criou a ANA, com nova redação dada pela Lei nº 
14.026/2020, com a finalidade de implementar, no âmbito de suas competências, a PNRH e de 
instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico. Para 
tanto, ANA tem como missão implementar e coordenar a gestão compartilhada e integrada dos 
recursos hídricos e regular o acesso à água, promovendo seu uso sustentável em benefício da atual 
e das futuras gerações. 

A citada lei remete a atuação da agência aos fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos da 
PNRH, sendo desenvolvida em articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes 
do SINGREH. Em 2010, com a publicação da Lei nº 12.334, a ANA passa a ser a responsável por 
organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB). 

Nesse contexto, além de desempenhar o papel de reguladora, envolvendo principalmente os 
processos de concessão de outorgas de direito pelo uso da água, de estabelecimento de marcos 
regulatórios, alocação negociada da água, definição de regras de operação de reservatórios e de 
classificação quanto à segurança de barragens, a ANA exerce a função de fiscalizadora do uso de 
recursos hídricos e da segurança de barragens de uso de água federal, sendo também responsável 
pelo processo de cobrança e arrecadação pelo uso da água. Outrossim, desempenha ações de apoio 
à gestão, monitoramento e planejamento dos recursos hídricos, como também fornece informações 
para a melhoria da ação dos órgãos gestores e dos usuários de recursos hídricos. 
E, mais recentemente, atua na institucionalização de normas de referência para a regulação dos 
serviços públicos de saneamento básico. 

De acordo com o novo Regimento Interno, a Agência possui cinco diretorias e 11 (onze) 
superintendências assim distribuídas: 
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a) Superintendência de Operações e Eventos Críticos (SOE); 

b) Superintendência de Gestão da Rede Hidrometeorológica Nacional (SGH); 

c) Superintendência de Estudos Hídricos e Socioeconômicos (SHE); 

d) Superintendência de Planos, Programas e Projetos (SPP); 

e) Superintendência de Apoio ao SINGREH e às Agências Infranacionais de Saneamento (SAS); 

f) Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas (SAF); 

g) Superintendência de Tecnologia da Informação (STI); 

h) Superintendências de Regulação de Usos de Recursos Hídricos (SRE); 

i) Superintendência de Fiscalização (SFI); 

j) Superintendência de Regulação de Saneamento Básico – SSB; e 

k) Superintendência de Regulação de Serviços Hídricos e Segurança de Barragens (SRB). 

Fazem parte também da estrutura regimental as unidades de suporte à Diretoria Colegiada a 
Secretaria Geral (SGE), Procuradoria Federal (PFA), Corregedoria (COR), Auditoria Interna (AUD) e a 
Ouvidoria (OUV). Para suporte a Gestão, a Assessoria Especial de Governança (ASGOV) e a 
Assessoria Especial de Qualidade Regulatória (ASREG) e para suporte à representação, as 
Assessorias Especiais de Comunicação Social (ASCOM), Internacional (ASINT) e Assunto 
Parlamentares (ASPAR). 

Em relação ao Planejamento Estratégico da ANA, período 2023-2026, é resultado de uma 
construção coletiva que buscou cumprir a missão institucional da Agência. O planejamento dispõe 
de diretrizes, orientações, procedimentos e mecanismos que visam a direcionar a atuação integrada 
da Agência para avançar nos resultados a serem entregues à sociedade. 

 

A figura 1 a seguir apresenta o novo Mapa Estratégico, resultado dos trabalhos coordenados pela 
Assessoria Especial de Governança (ASGOV). 

 

 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 11 de 56 

Figura 1 – Mapa Estratégico – Planejamento Estratégico ANA 2023-2026 

 

A ANA tem como missão “Garantir a segurança hídrica para o desenvolvimento sustentável do 
Brasil” e como visão “ser referência na gestão e na regulação do acesso à água”. A natureza 
transversal e multidisciplinar dos resultados esperados impossibilita que as atribuições sejam 
imputadas isoladamente a áreas especificas, sendo que, com isso, para se obter êxito em seu 
cumprimento, torna-se fundamental que a atuação das unidades seja integrada. Esses resultados 
são auferidos por indicadores, que são monitorados pela ASGOV. No âmbito operacional, o Plano 
de Gestão Anual (PGA) é elaborado anualmente em consonância com os resultados esperados e 
executado conforme a disponibilidade orçamentária da Agência. 

Importante frisar que a ANA, após a edição da Lei nº 14.026/2020, que atualizou o marco legal do 
saneamento básico, atribuindo à ANA a competência para editar normas de referência sobre o 
referido serviço, criou duas superintendências ligadas ao saneamento com a publicação do novo 
Regimento Interno, bem como incorporou, definitivamente, o referido tema no seu planejamento 
estratégico, como se verifica no Objetivo estratégico – OE 4 no mapa Estratégico da Figura 1. 
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3 A AUDITORIA INTERNA DA ANA 

 Auditoria Interna faz parte da estrutura organizacional da Diretoria Colegiada da ANA como 

unidade de suporte à decisão, tendo suas competências definidas nos artigos 40 a 42 do novo 
Regimento Interno. Suas ações têm caráter orientativo, preventivo e corretivo, visando, 
primordialmente, o fortalecimento da gestão e o aprimoramento dos controles internos da Agência 
e das Entidades Delegatárias das funções de Agência de Água previstas na Lei n° 9.433/1997. As 
atividades da AUD são realizadas, basilarmente, com a supervisão técnica e normativa da CGU e as 
orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Com vista a aprimorar seus trabalhos e visando o cumprimento de suas atribuições previstas no 
regimento Interno, a AUD publicou duas Normas Operacionais. A Norma Operacional nº 01 de 4 de 
março de 2020, dispôs sobre as etapas do processo de auditoria. Já a Norma Operacional nº 1 de 29 
de março de 2021 dispõe da padronização dos conceitos e classificações a serem adotados pela 
AUD. Além disso, para melhor desempenhar suas atividades, a AUD busca alinhar-se às melhores 
práticas de auditoria interna existentes no país e no exterior, fazendo uso dos principais referenciais 
em auditoria, como as normas e orientações IPPF (Estrutura Internacional de Práticas Profissionais) 
estabelecidas pelo Institute of Internal Auditors (IIA) e frameworks como COSO. 

Vale ressaltar que, desde 2020, em função das demandas atuais e, principalmente, das diretrizes 
introduzidas pela IN Conjunta MP/CGU nº 1/2016 e IN CGU nº 3/2017 como, por exemplo, a 
atividade de consultoria e o Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade da Auditoria Interna 
(PGMQ), a AUD está em constante gestão junto às áreas competentes da Agência a fim de reforçar 
seu capital humano e intensificar o uso de ferramentas tecnológicas em seus trabalhos, como 
painéis de BI, Tesouro Gerencial e outros sistemas disponíveis. 
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4 METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PAINT/2023 

omo mencionado anteriormente, a AUD, em um primeiro momento, manteve a metodologia de 

avaliação de riscos do ano anterior para subsidiar a elaboração do PAINT 2023 e a priorização dos 
trabalhos.  Tal resultado consta da Nota de Auditoria nº 08/2022, datada de 08 de dezembro de 
2022 (Doc. nº 02500.63780/2022-15), parte integrante do processo nº 02501.005316/2022-96. 

Contudo, com a posse de novos membros da diretoria em abril de 2022, encontrava-se em processo 
na Agência a implantação de uma nova estrutura administrativa e um novo regimento interno, 
aprovado por meio da Resolução nº 136, de 07 de dezembro de 2022 (Doc. nº 02500.63461/2022-
00). Ao mesmo tempo, foi elaborado e aprovado o Planejamento Estratégico (PEI) para o novo ciclo 
2023-2026. 

Frente ao novo cenário apresentado, não restou outra opção à AUD do que rever sua metodologia 
de elaboração do PAINT/2023. Assim, de posse das definições dos novos processos e iniciativas 
estratégicas apresentadas, a AUD revisitou o Cadastro de Objetos Auditáveis (COA) anterior, 
realizando uma revalidação da listagem de objetos. 

Após a reestruturação do COA, passou-se a consideração do Plano de Gestão de Riscos (PGR) 
elaborado pela ASGOV, chegando à relação final dos Objetos Auditáveis. Feito isso, a metodologia 
da AUD para o PAINT foi atualizada, com o objetivo de ponderar o risco apurado pelas áreas da ANA 
no PGR, sem desconsiderar os riscos para a Auditoria. Essa decisão visa evitar uma influência do 
gestor quanto aos processos que serão auditados pela AUD, além de considerar toda a experiência 
e conhecimento da equipe da AUD a partir dos trabalhos de auditoria já realizados ao longo dos 
exercícios. Dessa forma, a vulnerabilidade dos objetos auditáveis foi avaliada com base em quatro 
critérios, conforme a Figura 3 a seguir: 
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Figura 3 – Critérios de Vulnerabilidade da AUD 

 

A pontuação atribuída para cada um dos critérios variou de 1 (um) a 4 (quatro), sendo que o fator 
de vulnerabilidade foi calculado com base na média entre os quatro critérios utilizados pela AUD. 
Assim, a nota final no processo segue a seguinte metodologia: Multiplicou-se o resultado do risco 
do PGR/ANA (multiplicação dos critérios “probabilidade” e “impacto” do PEI), pelo fator de 
vulnerabilidade calculado pela AUD. A Figura 4 a seguir demonstra uma visão geral de todo o 
processo para se chegar ao resultado do risco para auditoria: 

Figura 4 – Demonstrativo do Cálculo do Resultado para Auditoria. 
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De posse do Resultado para Auditoria dos Objetos Auditáveis foi calculado o percentual que ele 
representa dentro do conjunto, variando de 0 a 100%. Ressalta-se que foram identificados ao todo 
64 objetos auditáveis levando-se em consideração o novo planejamento estratégico, conforme a 
relação constante do Anexo I – Cadastro de Objetos Auditáveis. 

A AUD adotou quatro níveis para classificar o Risco do COA para Auditoria, utilizando-se da seguinte 
escala de classificação/avaliação conforme Quadro 1 a seguir: 

Quadro 1 – Critérios de Avaliação de Risco adotado pela AUD 

 

Para aplicação do critério acima, ficou definido que EXTREMO seriam àqueles objetos que obtiveram 
um resultado superior a 75%. ALTO seriam os COAs que obtiveram entre 50,01 e 75%. MODERADO 
àqueles que atingissem entre 25,01 e 50%, e por fim, BAIXO àqueles com pontuação igual ou inferior 
a 25%, conforme Quadro 2 a seguir: 

Quadro 2 – Critérios de Pontuação 

Critério  Percentual 

EXTREMO = 75,01% a 100% 

ALTO = 50,01% a 75% 

MODERADO = 25,01% a 50% 

BAIXO = 0% a 25% 
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Com a avaliação do Cadastro finalizado e validado pela Auditoria, procedeu-se o levantamento do 
quadro geral de homem-horas para verificar e legitimar a disponibilidade da força de trabalho para 
o cumprimento das atividades. 

Como se pode observar no Quadro 3 adiante, do total de horas brutas para cada servidor envolvido 
no processo de auditoria ou colaboradores terceirizados, que apoiam administrativamente as 
atividades da AUD, deduziram-se as horas relativas às férias e às possíveis licenças por motivos de 
saúde ou outras, restando um total de 14.400 horas líquidas para a realização dos trabalhos de 
auditoria. Desse total, subtraiu-se as horas para execução das atividades pré-existentes, restando 
um total de 7.556 horas livres para realização dos trabalhos das auditorias obrigatórias e outras 
demandas eletivas disponibilizadas pela Matriz de Riscos da Auditoria e selecionadas pela Diretoria 
da ANA. 

Quadro 3 – Força de Trabalho – Quadro Homem-hora 

 

O PAINT/2023 destinou 2,9% das horas líquidas da equipe para reserva de contingência, com o 
propósito de suprir eventuais imprevistos como afastamentos de servidores, prorrogações de 
prazos concedidos aos gestores durante as auditorias, dentre outros. Complementarmente, mais 
3% das horas foram dedicadas a reserva para demandas extraordinárias, que podem compreender 
solicitações extra ao PAINT da alta administração ou de gestores da ANA ou, ainda, advir de 
verificações pontuais da AUD, devidamente justificada. 
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Outro ponto importante é que o PAINT reservou 576 horas para dar continuidade aos trabalhos 
iniciados em 2022 relativos ao Programa da Melhoria da Qualidade da Auditoria – PMQ-AUD, 
estabelecido pela IN CGU nº 3/2017 e institucionalizado pela Norma Operacional de Auditoria nº 
3/2020, que está se utilizando da metodologia Internal Audit Capbility Model for the Public Sector 
(IA-CM), do Instituto dos Auditores Internos (IIA), conforme preconizado na Portaria CGU nº 
777/2019. Nota-se que em 2022 a Auditoria concluiu o processo de avaliação do PMQ-AUD relativo 
ao KPA Nível 2, resultando na aprovação de um plano de ação a ser cumprido no exercício de 2023, 
nos ditames da Nota de Auditoria AUD nº 03/2023 (Anexo VII) (Doc. nº 02500.009216/2023-20), 
com 13 ações a serem implementadas até o fim de 2024. 

Consta também do PAINT, ações de capacitação e treinamento do quadro técnico necessárias para 
a atualização permanente dos servidores e aderência às normas pertinentes ao exercício 
profissional do auditor interno governamental. Foram reservadas 80 horas para capacitação de cada 
membro da AUD, considerando o caráter multidisciplinar das atividades. 

Resta anotar que as ações de treinamento dependem da programação de entidades externas, do 
Plano Anual de Capacitação de Servidores da ANA e de disponibilidade orçamentária. Para 2023, 
pretende-se reforçar a capacitação nas seguintes temáticas: Habilidades emocionais e de 
relacionamento; Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; Inovação; PMG-AUD, com foco no IA-CM; 
Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021); e Autoavaliação de Controles. Além desses cursos, será 
dado continuidade ao Fórum de Boas Práticas de Contratações e Gestão de Contratos. Reforça-se a 
necessidade de capacitações que visem o desenvolvimento de habilidades que envolvam hard e soft 
skills, que sejam relacionadas com liderança, relações interpessoais, comunicação, entre outras. 

Quanto ao acompanhamento, monitoramento e elaboração de relatórios relativos ao atendimento 
das deliberações dos órgãos de controle interno e externo, cujo fluxo foi padronizado pela Portaria 
ANA nº 313/2017 (doc. 64.290/2017), constata-se 828 horas disponibilizadas para o cumprimento 
dessa atividade, que aumentou no último ano. 

Ante ao Quadro de Homens-hora apresentado, esta AUD elaborou o Quadro 4 – Cronograma das 
Auditorias Obrigatórias de 2023 (Anexo II), listando todas as auditorias que já se encontram 
programadas para o ano de 2023. Com base nisso, verifica-se que restaram apenas 1.555 horas para 
realização das auditorias nas Unidades Organizacionais da ANA (UORGs) 
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Assim, o novo planejamento foi submetido à avaliação da Diretoria Colegiada da ANA. Cumpre 
registrar que a Nota de Auditoria AUD nº 08/2022 (Anexo III), que continha a avaliação da auditoria 
para o PAINT/2023 antes das atualizações na metodologia pela AUD, foi apresentada na 900ª 
Reunião Administrativa da DIREC, realizada no dia 02/11/2022. A DIREC optou, em um primeiro 
momento, por escolher os seguintes Objetos Auditáveis: “Termo de Execução Descentralizada (TED) 
da Universidade Federal de Lavras (UFLA)” e “Sistema de Governança da ANA”, conforme item ADM 
9 da Ata da 900ª Reunião Administrativa da Diretoria Colegiada (Anexo IV) (Doc. no 
02500.064722/2022-09), de 02 de dezembro de 2022 e Anexo V – Despacho no 02/2023/SGE, de 14 
de fevereiro de 2023 (Doc. no 02500.006711/2023-87). 

Não obstante, considerando as mudanças relacionadas à implementação do novo PEI, PGR e 
Regimento Interno, no fim de 2022, além da revisão implementada pela AUD no Cadastros de 
Objetos Auditáveis (COA) com sua nova priorização (Anexo I), a Diretoria Colegiada, em reunião 
realizada no dia 16 de fevereiro de 2023, optou por alterar um dos objetos auditáveis anteriormente 
escolhido, definindo os seguintes objetos auditáveis para 2023: “Termo de Execução 
Descentralizada (TED) da Universidade Federal de Lavras (UFLA)” e “Gestão de Eventos Críticos”. 
Isto posto, durante a 907a Reunião Administrativa, em 14 de fevereiro de 2023, a Diretoria aprovou, 
por unanimidade, o Plano Anual de Auditoria Interna – PAINT/2023, ora apresentado, por meio do 
Despacho nº 136/2023/SGE (Anexo VI), (doc. nº 02500.007333/2023-59). 

As abordagens utilizadas na construção da Matriz de Risco buscam assegurar que sejam levados em 
consideração os objetivos estratégicos da ANA e consequentemente os operacionais, além de 
buscar uma priorização que reflita da melhor forma possível os objetos auditáveis que necessitam 
de maior aprofundamento em sua identificação de riscos, proporcionando guia mais adequado para 
a seleção das auditorias a serem programadas. 

Nas horas destinadas a cada ação de auditoria estão inclusas as necessárias às seguintes etapas: 
planejamento, coleta e análise prévia de dados, reuniões de abertura e encerramento, além de 
outras que se fizerem necessárias, avaliação dos controles internos, execução dos testes de 
auditoria, elaboração e emissão do relatório, comunicação do resultado dos trabalhos e 
acompanhamento das recomendações emitidas. Ressalta-se que tais procedimentos foram 
detalhados na Norma Operacional de Auditoria nº 1/2020. 

Ademais, para os trabalhos selecionados, importa-se a dedicação de mais horas de trabalho 
alocadas a etapa de planejamento, ponderando que essa é a fase do processo de auditoria que 
proporciona avaliação criteriosa dos riscos inerentes, estabelecendo foco e direção para as 
atividades a serem desenvolvidas. Determina, antecipadamente, os procedimentos a serem 
aplicados, sua extensão e distribuição e oportuniza à equipe de auditoria entender o objeto 
auditável, suas necessidades, expectativas, objetivos, riscos e controles preventivos ou reativos. 
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Cumpre-nos registrar que os trabalhos de auditoria serão conduzidos em conformidade com as 
normas de auditoria aplicáveis ao serviço público federal, as normas internacionais para o exercício 
da auditoria interna, definidas, regidas e publicadas pelo The Institute of Internal Auditors (IIA), 
assim como o Referencial Técnico de Auditoria Interna Governamental, aprovado pela IN CGU nº 
3/2017. 

Não diferente dos demais anos, todo planejamento poderá, no decorrer de sua execução, ser revisto 
com o propósito de correção de distorções, adequação de cronograma de trabalho, inserção ou 
supressão de objetos auditáveis, sempre que houver motivos supervenientes que justifiquem as 
alterações, como foi o ocorrido com o primeiro PAINT apresentado por meio da Nota de Auditoria 
nº 08/2022. Ainda a esse respeito, a Coordenação de Planejamento e Acompanhamento de 
Auditorias (COPAC/AUD/ANA) possui rotina interna de estabelecer cronogramas trimestrais, 
contendo detalhamentos do cumprimento do plano, tais como prazo de execução (dia e mês) e os 
responsáveis pela execução de cada trabalho. 

Destarte, em conformidade à IN CGU nº 5/2021, a AUD apresenta o presente Plano Anual de 
Auditoria Interna – PAINT para o exercício de 2022, com os seguintes anexos:  

Anexo I. Cadastro dos Objetos Auditáveis atualizado; 

Anexo II. Quadro 4 – Cronograma das Auditorias Obrigatórias em 2023 

Anexo III. Nota de Auditoria AUD nº 08/2022, de 08/12/2022, que trata da metodologia 
adotada em outubro/2022 para elaboração do PAINT/2023 (Doc. nº 
02500.63780/2022-15); 

Anexo IV. Ata da 900ª Reunião Administrativa da DIREC – determina a inclusão dos 
processos e iniciativas relativas à Tecnologia da Informação e à Governança 
Institucional (Doc. no 02500.064722/2022-09); 

Anexo V. Despacho nº 02/2023/AUD, de 14 de fevereiro de 2023, que apresenta o novo 
Cadastro de Objetos Auditáveis PAINT - 2023 (Doc. nº 02500.006711/2023-87); 

Anexo VI. Despacho nº 136/2023/SGE, de 16/02/2023, que trata da aprovação do 
PAINT/2023 (Doc. nº 02500.007333/2023-59); e 

Anexo VII. Nota de Auditoria AUD nº 03/2023, de 28/02/2023, que trata do Plano Anual de 
Aperfeiçoamento das Atividades da Auditoria Interna (P5A) – PMQ-AUD (Doc. nº 
02500.009216/2023-20). 

 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 20 de 56 

Encaminha-se ao Auditor-Chefe para análise e aprovação. 

 

(assinado eletronicamente) 
OSCAR ZVEITER NETO 

Coordenador de Planejamento e Acompanhamento de Auditorias 

 

 

 

De acordo. 

Aprovo o Plano Anual de Auditorias da ANA para o ano de 2023, conforme apresentado. 

 

(assinado eletronicamente) 
ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS 

Auditor-Chefe 
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5 ANEXOS 

ANEXO I 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 22 de 56 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 23 de 56 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 24 de 56 

 

A autenticidade deste documento 02500.012949/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 6B2ED5D6.

Documento assinado digitalmente por: OSCAR ZVEITER NETO;ELIOMAR WESLEY AYRES DA FONSECA RIOS

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=6B2ED5D6


 

 
 

Plano Anual de Auditoria  Página 25 de 56 

ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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